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Anexo II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   
Município de Dom Feliciano  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 
Necessidade da Administração: Locação de 01 (um) pavilhão com estrutura coberta, destinado 
à realização da Festa da Uva, que ocorrerá nos dias 17 e 18 de janeiro de 2026, conforme 
descrito no item 1. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
O presente termo de referência tem por objeto a locação de 01 (um) pavilhão com estrutura 
temporária, destinado à realização da Festa da Uva, a ocorrer nos dias 17 e 18 de janeiro de 
2026, incluindo montagem, manutenção durante o evento e desmontagem para este evento 
realizados pela Secretaria Municipal, conforme segue: 
 

 LOCAÇÃO DE 01 (UM) PAVILHÃO COM ESTRUTURA COBERTA. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a locação de 01 (um) pavilhão de 12 X 27 em 
duas aguas vão livre com estaqueamento em caixas de contra peso – Estrutura em q 30 coberto 
com lonas brancas que será necessário para a acomodação do público e proteção contra 
intempéries climáticas, garantindo a segurança, conforto e organização do evento da Festa da 
Uva. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A Festa da Uva é um evento tradicional que promove a cultura local, incentiva o turismo e 
fomenta a economia do município. Para sua adequada realização, é imprescindível a 
disponibilização de estrutura coberta que ofereça segurança, conforto e proteção contra 
intempéries climáticas ao público.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
O serviço tem natureza de serviço comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, 
conforme descrito no item 1. 
 

Locação de 01 (um) pavilhão com as seguintes características: 

01 (um) Pavilhão com dimensões de 12 metros de largura por 27 metros de comprimento, 
totalizando 324 m² de área coberta, com cobertura em duas águas, estrutura totalmente livre 
de pilares internos, permitindo ampla circulação e melhor aproveitamento do espaço. 
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A estrutura deverá ser confeccionada em perfil metálico tipo Q30, com sistema de treliçamento 
reforçado, garantindo resistência estrutural adequada às cargas de vento e intempéries 
climáticas. 

A fixação da estrutura deverá ser realizada por meio de sistema de estaqueamento com caixas 
de contrapeso, dispensando perfurações no solo, assegurando estabilidade, segurança e 
preservação do local de instalação. 

A cobertura será executada com lonas brancas de alta resistência, confeccionadas em material 
vinílico impermeável, com tratamento antichamas, proteção contra raios UV, soldadas 
eletronicamente e devidamente tensionadas, garantindo vedação, durabilidade e acabamento 
uniforme. 

O pavilhão deverá incluir sistema de ancoragem, esticadores, cabos de aço e acessórios 
compatíveis, bem como montagem e desmontagem realizadas por equipe técnica 
especializada, obedecendo às normas técnicas de segurança vigentes. 

A empresa fornecedora deverá comprovar regularidade com a fazenda federal, estadual e 
municipal, com os débitos trabalhista e com o FGTS. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Datas previstas: 

 Montagem: a partir do dia 15/01/2026; 
 Utilização: dias 17 e 18/01/2026; 
 Desmontagem: a partir do dia 19/01/2026. 
 Local: conforme definido pela Administração Municipal, CENTRO DE EVENTOS 

ALMIRANTE NEGRO (CEVAN), deste município.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

Designação de gestor e fiscal de contrato; 
Disponibilidade orçamentaria; 
Elaboração de contrato e parecer jurídico. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 dias após a montagem da estrutura e 
mediante atesto do fiscal do contrato, conforme as normas administrativas vigentes. 
  
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  
Realização de pesquisa de preço de mercado.  
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. VALOR 

UNTÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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1 LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
PAVILHÃO DE 12 X 27 EM 
DUAS AGUAS VÃO LIVRE 
COM ESTAQUEAMENTO EM 
CAIXAS DE CONTRA PESO – 
ESTRUTURA EM Q 30 
COBERTO COM LONAS 
BRANCAS 

UN 1 R$ 14.800,00 R$ 14.800,00 

TOTAL - - - - R$ 14.800,00 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Dotação: 675 
Recurso: 1500 
 

 
Dom Feliciano, 15 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

________________________________ 
Tais Marins Lopes 

Chefe do Setor de Serviços Administrativos 
 

 
 
 

________________________________ 
Lindomar da Silva Dylewski 

Secretário de Desenvolvimento Econômico,  
Agricultura e Pecuária 
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